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As demais poligonais identificadas, apesar de interferidas pelas obras de ampliação do 
aeroporto, se referem apenas aos processos que ainda estão em tramitação junto ao DNPM e 
que não obtiveram, até a presente data, a competente autorização para a efetiva lavra dos 
recursos minerais requeridos. 
 
 
���� Classificação 
 
O impacto descrito é classificado como negativo, localizado, de ocorrência certa, no longo prazo, 
causado pelo empreendimento e de duração permanente. O impacto é considerado de pequena 
magnitude não havendo a possibilidade de implementação de medidas de controle / mitigação; 
entretanto, recomenda-se medidas de compensação específicas, avalizadas pelo órgão 
regulador competente (DNPM). 
 
 
 
Impacto 6 :   Alteração dos níveis de ruídos, decorrentes das atividades necessárias à 
implantação das obras de ampliação e da operação do Aeroporto Internacional de 
Viracopos. 
 
 
� Descrição do Impacto: 
 
Durante a fase de implantação do empreendimento os impactos nos níveis de ruído são 
causados pela operação de máquinas de escavação, transporte de material e de construção, 
variando muito em função da condição de operação das mesmas.   




